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O Governo Federal decidiu dividir a nossa pauta de reivindi-
cações em 2 mesas de negociação:

Uma que discute política salarial e reajuste, composta pelo
Fórum dos SPF’s e MPOG, hoje são em torno de 50 entidades
que participam do Fórum dos SPF’s, e

Outra que discute as questões da pauta específica da
FASUBRA, composta pelo MEC, MPOG e FASUBRA.

Aqui trataremos da segunda mesa, para tentar esclarecer os
pontos da pauta específica.
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As negociações da pauta específica partem de 4 premissas bási-
cas:

1. Alocação, por parte do Governo, de recursos orçamentários
para o piso da Tabela Salarial para 2011 ou 2012;

Esta medida possibilitaria, caso fossem aplicados recursos sufici-
entes para que chegassemos ao piso de 3 salários minimos, um rea-
juste de aproximadamente 58%.

Teríamos de garantir ainda que, a despeito de ter sido retirado do
texto da lei o STEP CONSTANTE, ele seja garantido para que todos
recebam o mesmo reajuste.
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2. 2. O Reposicionamento dos Aposentados é uma reivindica-
ção histórica do movimento, o reposicionamento é a luta para
que os aposentados sejam colocados na tabela salarial do PCCTAE
em posição equivalente a que se encontravam na tabela salarial
do PUCRCE, por exemplo, quem se encontrava no final da carrei-
ra (S3 no PUCRCE) deveria ter sido enquadrado no nível de
capacitação IV, no padrão 16. É importante salientar que algumas
IFES aprovaram este reposicionamento em seus Conselhos Uni-
versitários e que várias carreiras aprovadas por lei após a nossa
previram este reposicionamento, a saber:
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As negociações da pauta específica partem de 4 premissas bási-
cas:

2. Propostas que resolvam a questão do VBC e
Reposicionamento de Aposentados;

2. 1 . O VBC, Vencimento Básico Complementar se originou
quando do enquadramento dos servidores no PCCTAE, tendo atin-
gido principalmente os colegas dos cargos das classes C e E e foi
decorrente da diferença entre o valor recebido de fato pelos tra-
balhadores em educação e o valor constante da tabela salarial, no
ano de 2006, quando do reajuste da tabela salarial, o valor do re-
ajuste foi abatido do valor do VBC o que, na prática fez com estes
colegas não tivessem nenhum reajuste em 2006, a partir da greve
de 2007 conseguimos que o valor restante do VBC não fosse aba-
tido do reajuste.
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Na Lei 11.233 de dezembro de 2005, Plano Especial de
Cargos da Cultura, no artigo 1º quando trata do
enquadramento na nova tabela, tem incluído um parágrafo
– 8º – que assegura ”§ 8o O disposto neste artigo aplica-se
aos aposentados e pensionistas, respeitada a respectiva si-
tuação na tabela remuneratória no momento da aposenta-
doria ou da instituição da pensão”.

Na Lei 11.784/2008 - Dos Cargos de Níveis Superior, Inter-
mediário e Auxiliar do Quadro de Pessoal do Hospital das
Forças Armadas – HFA, garante no Artigo 102, o seguinte “Art.
102. Aplica-se o disposto nesta Lei aos aposentados e pensi-
onistas, mantida a respectiva posição na tabela remuneratória
no momento da aposentadoria ou da instituição da pensão,
respeitadas as alterações relativas a posicionamentos decor-
rentes de legislação específica”.

SOBRE A PAUTA DE
REIVINDICAÇÕES DA GREVE

NACIONAL DA FASUBRA 2012

SOBRE A PAUTA DE
REIVINDICAÇÕES DA GREVE

NACIONAL DA FASUBRA 2012

08

A Carreira de Magistério de 1o e 2o Graus do Plano Único de
Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, em seu artigo
119, também assegura que o “O posicionamento dos aposenta-
dos e dos pensionistas nas tabelas remuneratórias, constantes
dos Anexos LXXI, LXXII e LXXIII desta Lei, será referenciado à situ-
ação em que o servidor se encontrava na data da aposentadoria
ou em que se originou a pensão, respeitadas as alterações relati-
vas a posicionamentos decorrentes de legislação específica”.

A Carreira de Magistério do Ensino Básico Federal, em seu arti-
go 137, também assegura que o “posicionamento dos aposenta-
dos e dos pensionistas nas tabelas remuneratórias constantes dos
Anexos LXXVII, LXXVIII, LXXIX, LXXXIII, LXXXIV e LXXXV desta Lei,
respectivamente, será referenciado à situação em que o servidor
se encontrava na data da aposentadoria ou em que se originou a
pensão, respeitadas as alterações relativas a posicionamentos
decorrentes de legislação específica.”
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4. Resolução do Anexo IV – Incentivo a Qualificação, com ampli-

ação de percentual horizontal para todas as classes:

             TÍTULO

11

Fundamental Completo                    10%                                       -x-x-x-

Ensino Médio 15%       -x-x-x-

Médio Profissionalizante

ou Técnico 25%                                        20%

Graduação 30%       25%

Especialização                                    40%                                        30%

Mestrado 52%       40%

Doutorado 75%       50%

CORRELAÇÃO DIRETA CORRELAÇÃO INDIRETA

3. Avanços nas propostas que possibilitem resolução sobre
a racionalização de cargos, conforme deliberação de plenária
da federação, ainda em 2011.
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SOMOS CONTRÁRIOS

Quadro de Leis, Medidas Provisórias (MP), Projetos de Lei Complementar
(PLP), Propostas de Emenda à Constituição (PEC) e Emenda Constitucionais

(EC), conforme deliberação da Plenária da FASUBRA

SOMOS CONTRÁRIOS
SOMOS FAVORÁVEIS

12

13

1  - EC 29/2000 que assegura os recursos minímos para o financiamento das ações
e serviços de saúde;

2 -  PEC 555/2006 que estabelece o fim da contribuição previdenciária dos servi-
dores inativos;

3 - PEC 34/2007 que trata da  Ascensção Funcional mediante concurso interno;

4 - PEC 270/2008  que garante ao servidor aposentar-se por invalidez permanente
com direito aos proventos integrais com paridade;

5 - PLS (Projeto de Lei do Senado) 173/2008 altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezem-
bro de 1990, que dispõem sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da
União, das autarquias e das fundações públicas federais, para acrescentar o adici-
onal de risco de vida.

6 - PLS 179/2008 que cria o adicional por atividade de risco para os vigilantes de
instituições federais de ensino superior e de pesquisa científica e tecnológica.

7 - PLS 287/2008 que  altera o inciso VII do art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de
dezembro de 2003 - Estatuto do Desarmamento, para estender o direito a porte
de arma de fogo aos agentes de vigilância do Poder Executivo Federal.

8 - PL 4863/2009 que autoriza o Poder Executivo a instituir o adicional por ativida-
de de risco para os vigilantes de Instituições Federais de Ensino Superior, Institu-
tos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia - IFETS, Escolas Técnicas Federais -
ETFs, Escolas Agrotécnicas Federais - EAFs, Escolas Técnicas vinculadas as Universi-
dades Federais e de Instituições de Pesquisa Científica e Tecnológica.

9 - PLS 53/2011 que dispõem sobre o reposicionamento dos aposentados e pensi-
onistas nas tabelas do anexo I da Lei 11.091/2005 PCCTAE;

10  - Pela revogação do veto do presidente Lula ao fim do Fator Previdenciário.

11 - Pela abertura imediata de concurso público para substituição no minímo
da mão de obra terceirizada e precarizada, em todos os níveis da
carreira,para as áreas administrativas e dos HU's.

12 - Luta contra a Terceirização no Serviço Público.

1  - MP 520/2010 que cria a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares S/
A (EBSERH) nos Hospitais Universitários (HU's). O Governo foi derrotado
mas já informou que esta reencaminhando um PL,  o PL 1749/11 de mesmo
teor só que em caráter de tramitação de urgência urgentíssima.

2  - PLP nº 549/2009 que proprõem limitar as despesas com pessoal e en-
cargos sociais da União (congelar por 10 anos os salários dos servidores
públicos federais) e com obras (instalações e projetos de construção de
novas sedes, ampliações ou reformas da Administração Pública);

3  - PLP 248/98 que trata da perda de cargo público (demissões) por insufi-
ciência de desempenho do servidor público estável (2 avaliações negativas
demissão sumária);

4  - PLP 92/2007 que institui as Fundações Estatais de Direito Privado nas
áreas de saúde e educação;

5 -  PEC 341/2009 que retira da constituição todos os direitos e garantias
sociais como direitos trabalhistas, previdenciários e assistência social dos
trabalhadores públicos e privados, bem como, de atuação sindical;

6 - Lei nº 9.632/98, e de todas as demais leis que extinguem cargos no
serviço público.

 7 - PL 1992/07, do Poder Executivo, cria a Fundação de Previdência Com-
plementar do Servidor Público (Funpresp), que vai custear a aposentadoria
dos servidores públicos titulares de cargo efetivo da União, suas autarquias
e fundações, inclusive para os membros do Poder Judiciário, do Ministério
Público e do Tribunal de Contas da União (TCU).

SOMOS FAVORÁVEIS
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